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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Pedido de Aquisição de Bens ou Serviços e Prorrogações 
 

1. Identificador da demanda no PAC 
 
PAC 2026 id 08157 - na Unidade Gestora de Orçamento NULAD. 
 
Em consulta ao PAC (link: https://intranet.trt12.jus.br/PAC) referente ao exercício de 
2026, realizada no dia 02 de março de 2026, não se observaram demandas 
similares às que estamos solicitando. Assim, não há possibilidade de agrupar as 
demandas e, portanto, não se vislumbra a configuração de fracionamento de 
despesa em relação à presente demanda. 
 

1.1. Grau de Prioridade da Contratação conforme PAC 
 

Prioridade alta. 
 

2. Descrição da necessidade 
 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de 
acessibilidade comunicacional, sob demanda, de vídeos institucionais pré-gravados 
e demais manifestações públicas realizadas pelo TRT12, subdivididos em: 
a) Interpretação e Tradução de Língua Brasileira de Sinais 
b) Audiodescrição 
 
2.1. Vinculação ou dependência a outro DFD 
 
A vigência do CTO 9570/2025 se encerra em 29/07/2026 e esta contratação visa 
substituir àquela. 
 
2.2. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a 

entrega dos bens 
 
A vigência do CTO 9570/2025 se encerra em 29/07/2026 e esta contratação visa 
substituir àquela. 
 
2.2 Modalidade de contratação prevista 
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Dispensa pelo valor, artigo 75, II, da Lei 14.133/2021.  
 
 

3. Justificativa 
 
O atendimento da presente demanda está em consonância com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 e com o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência no que diz respeito à promoção da igualdade, da inclusão, da 
acessibilidade e da mudança atitudinal. 
Noutra ponta, o comando do Conselho Nacional de Justiça vem ao encontro dos 
diplomas legais suscitados. A Resolução CNJ n. 401/2021, em seu art. 4º, define 
requisitos para promover a acessibilidade e inclusão com o fornecimento de Libras. 
A SECOM utiliza a terceirização há dois anos, primeiro através do CTO 8707/2024 e 
depois através do CTO 9570/2025. Infelizmente, as duas empresas contratadas não 
demonstraram interesse na prorrogação, por isso se busca esta nova contratação. 
 

4. Alinhamento entre a contratação e os Planos Estratégicos do Tribunal 

 

O atendimento da demanda em tela está alinhada ao Planejamento Estratégico 
TRT12 para o sexênio 2021-2026, em especial, à missão, visão e valores, 
principalmente ao valor relacionado à acessibilidade e, ainda, aos objetivos 
estratégicos: OE-02 – Promover o trabalho decente e a sustentabilidade; OE-09 – 
Aprimorar a gestão de pessoas. 
 

5. Quantidade a ser contratada 
 

Com base na quantidade demandada ao longo da vigência dos CTO 8707/2024 e 
9570/2025, estima-se que serão contratados aqui 200 minutos de tradução de libras 
de forma pré-gravada e 75 minutos de audiodescrição pré-gravada. 
 

6. Valor Estimado e Origem do Recurso 
 

 

Item Descrição 
Quantidade 
(minutos) 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
R$ 
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1 

Tradução de 
libras forma 
pré-gravada 200 25,00 5.000,00 

2 
Audiodescrição 

pré-gravada 75 30,00 2.250,00 

Valor total estimado da contratação: 7.250,00 

 

Estima-se que o valor do minuto contratado para tradução de libras forma 
pré-gravada seja de R$25,00 e que o valor do minuto contratado para 
audiodescrição pré-gravada seja de R$ 30,00. 

Dessa forma, o valor total estimado para essa contratação, levando-se em 
consideração as quantidades necessárias e seus respectivos valores, é de R$ 
7.250,00 e a origem do recurso é Unidade Gestora de Orçamento NULAD. 

 
7. Indicação de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação  

 
Integrante Demandante  
CAMILA S. V. ABREU  
Matrícula: 3418  
Lotação: Secretaria de Comunicação Social (Secom)  
E-mail: camila.abreu@trt12.jus.br  
Ramal: 4348  
 
Substituto do Integrante Demandante 
CLAYTON H. WOSGRAU 
Matrícula: 2670  
Lotação: Secretaria de Comunicação Social (Secom)  
E-mail: clayton.wosgrau@trt12.jus.br  
Ramal: 4347  
 
Integrante Técnico  
VITOR D. MAGALHÃES 
Matrícula: 7412 
Lotação: Secretaria de Comunicação Social (Secom)  
E-mail: vitor.magalhaes@trt12.jus.br  
Ramal: 4307 
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Substituto do Integrante Técnico  
DANIELE P. R. de OLIVEIRA  
Matrícula: 3807  
Lotação: Secretaria de Comunicação Social (Secom)  
E-mail: daniele.oliveira@trt12.jus.br  
Ramal: 4302  
 

8. Responsável pela oficialização da demanda 
 
Encaminho à Secretaria Administrativa (SECAD) para indicação do integrante 
administrativo e verificação do prazo hábil para o atendimento da demanda. 
 
Secretaria de Comunicação Social 
Camila Sartori Velloso Abreu 
Diretora da Área demandante 
 
Data: 11/03/2026 
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